PROJETO DE CURSO
Referencial:

Formacio de agentes qualificados/as que atuem no dominio da Violéncia Doméstica e/ou da
prevencio da vitimiza¢ao ou revitimizacao desta - Técnicos/as de Apoio a Vitima
Designacio:

Formacio de agentes qualificados/as que atuem no dominio da Violéncia Doméstica e/ou da

prevencio da vitimiza¢io ou revitimizacio desta.

Visao Global

O curso de Técnico/a de Apoio a Vitima (TAV) encontra-se regulamentado através do Despacho
6810-A/2010, de 16 de abril, que define os requisitos e qualificagdes necessarios a habilitagdo dos
técnicos de apoio a vitima, no seguimento do n.° 5 do artigo 83.° da Lei 112/2009, de 16 de
setembro, na sua atual redacdo, o qual refere que os requisitos e qualificagdes necessarios a
habilitacdo dos «técnicos de apoio a vitima» sdo definidos por despacho dos membros do Governo
responsaveis pelas areas da cidadania e da igualdade de género, da justica e da formacgdo
profissional.

Nos termos do n.° 1 do Despacho 6810- A/2010, sdo requisitos obrigatorios para a habilitagdo como
técnico/a de apoio a vitima:

*A habilitagdo académica de nivel superior na area das ci€ncias sociais € humanas ou a posse de
habilitacdo académica de nivel superior noutra area, desde que, nesta situagdao e, cumulativamente,
o/a interessado/a detenha experiéncia profissional relevante no dominio da violéncia doméstica,
requisito este cuja observancia ¢ verificada pela Comissao para a Cidadania e Igualdade de Género
(CIG);

* A frequéncia, com aproveitamento, de 90 horas de formacao para técnicos de apoio a vitima.
Compete a CIG definir os referenciais de formagao para efeitos do disposto na alinea do numero
anterior e os referenciais da formagdo continua para técnicos de apoio a vitima durante o exercicio
da atividade.

Objetivos:
Na sua generalidade, o Curso de Técnico de Apoio a Vitima tem como objetivos gerais:

* Melhorar a intervengao técnica na area da violéncia doméstica.
* Adquirir competéncias relativamente ao atendimento, acompanhamento, intervencdo e
encaminhamento a vitimas de violéncia doméstica.

Perfil de entrada:

O curso ¢ dirigido a Pessoas com habilitagdo académica de nivel superior na area das ciéncias
sociais; Pessoas com habilitacdo académica de nivel superior noutra drea (que ndo as ciéncias
sociais), com experiéncia profissional relevante na area da violéncia doméstica.

Perfil de saida:

Dispor de um conjunto de conhecimentos e competéncias:

* Histdricos, conceptuais e teoricos sobre violéncia doméstica;
* Técnicos especializados sobre violéncia doméstica;



* Legais e juridicos sobre violéncia doméstica;

* Relativos a prevencao e intervengao profissional em violéncia doméstica;

» Relativos ao atendimento, acompanhamento, interven¢do e encaminhamento de vitimas de
violéncia doméstica de forma rigorosa, dinamica e critica.

Modelo de Ensino
Online (100%), através da plataforma Zoom.
A formacao tem uma duragao de 90 horas (90 horas diretas/sincronas).

Periodo de formacao: A formagao decorrera de 24 de fevereiro e término a 11 de junho de 2026

Coordenacao: Mestre em Servico Social, Paula Pinto- Formadora TAV -Cooperadora da COO_UP

Formadores (TAV)/proposta: Area(s)- Servico Social: Paula Pinto e Ana Balula; Direito: mariana
de Sousa e Otilia Paulos; Psicologia: Carlos Cardoso, Cecilia Loureiro, Fabia Pinheiro e Marisa

Fernandes.
PLANO FORMATIVO
(Modulos, temas, calendarizagao e formadores da acao formativa)
Moédulos/Objetivos Temas N° Dia/més Horario Formador/
Horas (3f e 51) Formadora
I Poder, Género e | 1. Percurso historico da 6h 24/02/2026 18h-21h | Fabia Pinheiro
Violéncia: Perspetiva | desigualdade entre homens e 26/02/2026 18h-21h

histoérica da Violéncia na
Familia — 12h.

Objetivos de
Aprendizagem:

a) Reconhecer as conexdes
entre as relagdes de poder,
género e violéncia;

b) Reconhecer o papel das
construgdes  sociais  de
género na emergéncia e
manuten¢do da violéncia
contra as mulheres,
incluindo a  violéncia
doméstica; c) Possuir um
quadro historico,
conceptual e tedrico sobre
violéncia contra as
mulheres, incluindo a

violéncia doméstica.

mulheres:

1.1 A desigualdade através dos
tempos;

1.2 Os movimentos sociais e
ativistas;

2. Instrumentos de direitos
humaneos Nacionais e
Internacionais relacionados com a
violéncia contra as mulheres,
incluindo a violéncia doméstica:

2.1 Convenc¢ao das Nagdes Unidas
sobre a Eliminacdo de Todas as
Formas de Discrimina¢do Contra
as Mulheres (CEDAW);

2.2 A Convenciao do Conselho da
Europa para a Prevencdo e o
Combate a Violéncia contra as
Mulheres e a Violéncia Doméstica -

Convencao de Istambul:

2.2.1 Grupo de  Peritos/as




Independentes (GREVIO) -

avaliacado da Convencdo de

Istambul;

2.3 Estratégia Nacional para a 6h 03/03/2026 18h-21h Marisa
Igualdade e a Nio Discriminacio 05/03/2026 18h-21h Fernandes
2018-2030 - Portugal + Igual
(ENIND).
3. Construgdes sociais de género;
4. Conceitos de violéncia;
II Violéncia Doméstica, | 1. Vitimologia em  violéncia 6h 10/03/2026 18h-21h Paula Pinto
Violéncia contra as | doméstica; 12/03/2026 18h-21h
Mulheres e Violéncia de | 2. Enquadramento conceptual e
Género. Conceitos e | expressdes das violéncias:
Representacées — 18h. 2.1 Violéncia contra as Mulheres;
2.2 Violéncia de Género;
Objetivos de | 2.3 Violéncia Doméstica: 3h 17/03/2026 18h- 21h “
Aprendizagem: 2.3.1 Violéncia nas relacdes de
a) Possuir um quadro | intimidade;
histérico, conceptual e | 2.3.2 Violéncia no namoro;
tedrico sobre violéncia
contra as mulheres, | 2.3.3 Violéncia online; 3h 19/03/2026 18h- 21h «
violéncia de género e | 2.3.4 Outras formas de violéncia.
violéncia doméstica; 3. Representacdes Sociais;
b) Possuir um quadro | 4, Modelos e teorias explicativas; 3h 24/03/2026 18h- 21h | Fabia Pinheiro
conceptual e tedrico sobre | 5, Relacdes abusivas:
as representagdes sociais, | 5.1 DinAmicas;
os modelos explicativos e | 5.2 Fatores protetores e Fatores de
dindmicas de relagdes | risco.
abusivas; 5.3 A interseccionalidade - Pessoas
¢) Possuir um quadro | em situagdo de vulnerabilidade
conceptual e tedrico sobre | acrescida:
os/as intervenientes em | 5,3.1 Criancas e Jovens;
situagdes de  violéncia | 5.3.2 Idosos/as;
domestica; 5.3.3 Imigrantes e Migrantes;
d) Possuir um quadro | 5.3.4 LGBTI+;
conceptual e tedrico sobre
oS impactos € | 5.3.5 Pessoas com deficiéncia; 3h 26/03/2026 18h- 21h “

consequéncias da violéncia

doméstica.

5.3.6 Discriminacdes multiplas.
6. O papel das redes formais e
informais de apoio;

7. Os impactos multinivel: Micro,




Meso e Macro;
8. Consequéncias sociais,

economicas e de saude

III Regime Juridico da
Violéncia Doméstica -
18h.

Objetivo de

Aprendizagem:

a) Conhecer e interpretar
0s principais instrumentos
legais e juridicos nacionais

sobre violéncia doméstica.

1. Estatisticas criminais e outras
estatisticas administrativas;

2. O crime de violéncia doméstica —
Artigo 152° do Cddigo Penal
Portugués;

3. Dentincia;

4. Estatuto de vitima (Portaria n.°
138-E/2021, de 01/07);

5. Estatuto de vitima na perspetiva
da atribuicao por parte da CIG;

6. Lei n.° 34/2004, de 29 de Julho
(versao atualizada - Lei n.° 2/2020,
de 31/03) - Regime de acesso ao
direito e aos tribunais;

7. A

constituicio  enquanto

assistente;

4h

31/03/2026

18h-22h

Otilia Paulos

4h

02/04/2026

18h-22h

[13

8. Tramitacio processual penal —
as medidas cautelares e de policia,
a intervencio do MP- Diretiva
5/2019, as medidas de coacio, a
suspensio proviséria do processo,
o pedido de indemnizacao civil;

9. Lei n.° 112/2009, de 16 de
setembro, na sua atual redacao
(Lei n.° 57/2021, de 16/8)— Proteciao
policial, tutela judicial e tutela
social;

10. Medidas de protecio as
vitimas: teleassisténcia;

11. Medidas de coacio a pessoa

agressora;

4h

07/04/2026

18h-22h

Carlos Cardoso

12. Manual de Atuacdo Funcional
a adotar pelos OPC nas 72 horas
subsequentes a apresentacdo de
dentincia por maus-tratos
cometidos em contexto de violéncia
doméstica: 12.1Lei n.° 104/2009, de
14 de

republicada pela Lei n.° 121/2015,

Setembro, alterada e

6h

09/04/2026
14/04/2026

18h-21h
18h-21h

Otilia Paulos

13




de 1 de Setembro — Aprova o
regime de concessio de
indemnizacio as vitimas de crimes
violentos e de violéncia doméstica.

13. Lei n.° 93/99, de 14 de Junho,
alterada e republicada pela Lei n.°
42/2010, de 3 de Setembro -
Regula a aplicacio de medidas
para protecio de testemunhas em
processo penal;
14. Questdes

legais conexas —

responsabilidades parentais,
divorcio, uniao de facto;

15. RGPD - Regime Geral de
Protecao de Dados
(Regulamento(UE) n.° 679/2016, de

27 de Abril).

IV Intervir em Situagdes | 1. Portal da violéncia doméstica; 3h 16/04/2026 18h-21h | Cecilia Loureiro
de Violéncia Doméstica — | 2. A RNAVVD - Rede Nacional de
18h. Apoio a Vitimas de Violéncia
Doméstica:
Objetivos de | 2.1 A importincia do trabalho
aprendizagem: multidisciplinar em rede e da
intervencio territorializada;
a) Conhecer e utilizar | 2.2 A Rede Nacional de Apoio a
instrumentos  técnicos e | Vitimas de Violéncia Doméstica —
especializados relativos a | Lei n.° 112/2009, de 16 de
violéncia doméstica; setembro, alterada e republicada
b) Reconhecer a | pela Lei n° 57/2021, de 16 de
importidncia da relacdo, | Agosto;
expectativas e | 2.3 Decreto Regulamentar n°2/2018
competéncias profissionais | de 24/01.
ao nivel da prevengdo e
intervengdo em violéncia
doméstica;
¢) Conhecer e aplicar um
conjunto de conhecimentos
técnicos especializados
sobre violéncia doméstica.
3. Os/as profissionais: 3h 21/04/2026 18h-21h Marisa
3.1 O papel dos/as profissionais Fernandes

(atitudes, crencas, vivéncias e




percecoes face a  violéncia
doméstica);

3.2 Perfil de Técnico/a de Apoio a
Vitima; 3.3 Competéncias dos/as
profissionais;

3.4 Etica e deontologia;

3.5 Expectativas da intervencio -
profissionais e vitimas;

3.6 Praticas profissionais, satde

mental e burnout.

4. Guias e Instrumentos técnicos:
4.1 Guia de recursos na iarea da
violéncia doméstica;

4.2 Guia de requisitos minimos de
intervencio em situacoes de
violéncia doméstica e violéncia de
género;

4.3 Guia de requisitos minimos
para programas e projetos de
prevencdo primaria da violéncia
contra as mulheres;

4.4 Ficha tnica de atendimento a
vitimas de violéncia doméstica —
Despacho 5374/2020 de 11 de maio
de 2020.

3h

23/04/2026

18h-21h

Marta Mestre

5. Atendimento, acompanhamento,
intervencio e encaminhamento:

5.1 Reconhecimento e prevencao
das especificidades e dificuldades
na intervencio em situacdes de
violéncia doméstica;

5.2 Identificacdo das necessidades
das vitimas de violéncia doméstica,
acompanhamento, empoderamento
e autonomizacio;

5.3 Diagndstico, encaminhamento e
articulacao interinstitucional;

5.4 (Re)Vitimizacao institucional;

3h

28/04/2026

18h-21h

Fabia Pinheiro

5.5 Interpretacio e compreensio

dos indicadores de alerta;

3h

30/04/2026

18h-21h

Marisa

Fernandes




5.6 Intervencao em crise;

5.7 Acompanhamento continuado;
5.8 Trauma, resiliéncia e
estratégias de coping.

6. Avaliacio e gestio do risco —

principios e conceitos:

6.1 Vitimizacio e revitimizacgao; 3h 05/05/2026 18h-21h Rute Almeida

6.2 Fatores protetores e de risco;

6.3 Avaliacao de risco;

6.4 Plano de seguranca.
V Pratica Simulada - | 1. Pratica simulada de atendimento 6h 12/05/2026 18h-21h | Cecilia Loureiro
Atendimento, presencial; 19/05/2026 18h-21h “
acompanhamento e
encaminhamento de 6h 21/05/2026 18h-21h | Cecilia Loureiro
vitimas de  violéncia 26/05/2026 18h-21h “
Doméstica — 24h
Objetivo de | 2. Pratica simulada de atendimento 6h 28/05/2026 18h-22h | Cecilia Loureiro
aprendizagem: a distancia (ex. telefonico); 02/06/2026

3. Pratica simulada de atendimento 6h 09/06/2026 18h-22h | Cecilia Loureiro
a) Aplicar um conjunto de | via outros canais de comunicacio, 11/06/2026
conhecimentos ¢ de | incluindo os digitais
competéncias que
assegurem, com eficiéncia,
0 atendimento,
acompanhamento,
intervengao e
encaminhamento de
vitimas de violéncia
doméstica.

90h

Certificado de Conclusao da A¢ao Formativa/Curso
Todos os formandos que atinjam os objetivos definidos para a conclusdo com aproveitamento do
curso de formagao que frequentaram, obterao dois certificados de conclusao:

-0 Certificado de Conclusdo emitido pela COO_UP.




Metodologia de formacao

A metodologia de ensino sera realizada por sessdes de aulas diretas/sincronas através da plataforma
Zoom, permitindo a(o) formador(a) estar em contacto direto com o grupo e interagir com 0s
formandos e dinamizar a sessdo com recurso a apresentagdes, videos entre outros materiais
pedagogicos. A sessdo contard com a participacdo ativa dos formandos/as (partilha, discussao e
analise de casos praticos).

M¢étodos de Avaliagao
Presenca e participagdo obrigatdria a 95% das sessoes;

A definicdo dos critérios de avaliacdo ¢ da responsabilidade da Entidade Formadora, enquanto
entidade certificada, contudo a definicdo da Estratégia Avaliativa, devera contemplar os seguintes
aspetos: 1. Dimensdes/Niveis de Avaliagdo a serem consideradas:

1.1 Avaliagdo Diagnostica (Formandos/ as);

1.2 Avaliacdo das Aprendizagens (Formandos/as);

1.3 Avaliacdo da Reagdo (Intervenientes no processo formativo, tais como Formandos/ as,
Formadores/as, Outros stakeholders a definir pela entidade);

1.4 Avaliagao Impacto Vs Disseminagao dos Resultados obtidos € Boas Praticas Identificadas.

2. Para cada uma das Dimensdes/Niveis de Avalia¢dao acima identificados, definir a metodologia de
avaliacdo a utilizar com base nos seguintes pressupostos:

2.1 Objetivos/resultados a alcangar com o processo avaliativo;

2.2 Questoes avaliativas (o que vai ser avaliado, porqué e para qué);

2.3 Definir responsaveis e destinatarios/as do processo avaliativo;

2.4 Definir métodos, técnicas e instrumentos de avaliagao;

2.5 Definir os momentos de avaliacao;

2.6 Definir forma/meio/timming de divulgacdo dos resultados do processo avaliativo;

2.7 Definir Estratégias de Dissemina¢do dos Resultados obtidos e Boas Praticas Identificadas.
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